
O IFRRU2020 é um instrumento financeiro destinado a apoiar investimentos em reabilitação urbana, 
que cobre todo o território nacional. 
Para potenciar mais o investimento, o IFRRU2020 reúne diversas fontes de financiamento, quer fundos 
europeus do PORTUGAL2020, quer fundos provenientes de outras entidades como o Banco Europeu 
de Investimento e o Banco de Desenvolvimento do Conselho da Europa, conjugando-os com fundos da 
banca comercial 

Apresentação 

Instrumento financeiro para a reabilitação e 

revitalização urbanas 

Área de reabilitação da zona Histórica de Alfândega da Fé 

Co-financiado por: 



LOCAL DE INCIDÊNCIA/PRIORIDADE DE INVESTIMENTO 
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Co-financiado por: 

Plano de ação de 
regeneração Urbana 
“PARU” de acordo com a 
medida prioritária  de 
investimento 6.5  do 
Portugal 2020 afeto a 
“ARU da zona histórica de 
Alfândega da Fé” 
aprovada em 13/12/2014 
em assembleia municipal 
de Alfandega da fé e 
publicado em diário da 
republica 2.ª série de 
29/02 de 2016, com o 
aviso n.º 2602/2016. 



Instrumento financeiro para a reabilitação e 

revitalização urbanas 

APOIOS DISPONIVEIS: 

Área de reabilitação da zona Histórica de Alfândega da Fé 

Benefícios Fiscais: 

– A redução de 50% de IMT às aquisições de prédio urbano ou de fracção autónoma de prédio urbano 
destinado exclusivamente a habitação própria e permanente, na primeira transmissão onerosa do prédio 
reabilitado, quando localizado na «Área de Reabilitação Urbana»; 

Incentivos a reabilitação urbana 

– Reconhecimento da aplicação da taxa reduzida de 6% do IVA para as ações de reabilitação situadas na ARU, 
devidamente validadas pelo município, e contratualizadas pelo particular com empreiteiro habilitado; 

- É concedida a isenção das taxas municipais associadas aos atos no âmbito do RJUE (taxas definidas no 
RUEMAF e no RTTMMAF) — através da devolução dos valores pagos pela emissão do Alvará de Obras / Título 
de Obras, no momento da Autorização de Utilização, desde que seja reconhecida a aplicação dos critérios de 
“avaliação física” e de “avaliação funcional e de desempenho”  

Co-financiado por: 



APOIOS DISPONIVEIS: 

IFRRU 2020 – Instrumento Financeiro para a Reabilitação e Revitalização Urbanas  

- Reabilitar para Arrendar – Programa de Reabilitação Urbana; 

- Reabilitar para Arrendar – Habitação acessível - Programa de Reabilitação Urbana; 

- Reabilitar para Arrendar – Programa de Reabilitação Urbana”, PROHABITA. 
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Soluções de financiamento: 



OPERAÇÕES APOIADAS PELO IFRRU 

Intervenções 

- Reabilitação integral de edifícios com 30 ou mais 
anos (ou nível de conservação inferiora 2 aferida 
nos termos do DL 266-B/2012) 

Destino do Imóvel 

- Qualquer um, nomeadamente habitação, 
equipamentos de uso coletivo, comércio e/ou 
serviços 

Beneficiários Finais 

- Pessoas singulares, Pessoas coletivas públicas, Pessoas coletivas privadas (incluindo condomínios e 
entidades sem fins lucrativos) 
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- Ações de eficiência energética na habitação que 
decorram de auditoria energética prévia 
(e que resultem num aumento de pelo menos 2 níveis 
na classe energética) 

- Habitação Particular 



DESPESA ELEGIVEIS 
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Operações de reabilitação urbana  (despesas associadas diretamente a operação)  

a)- Trabalhos de construção civil e outros trabalhos de engenharia,  
b)- Estudos, planos, projetos, atividades preparatórias, testes, ensaios e assessorias diretamente ligados à operação, 
c)- Fiscalização, coordenação de segurança e assistência técnica,  
d)- Aquisição imóveis – elegível até máx10% do investimento total elegível 

Componente de Eficiência Energética previstas em auditoria energética prévia  

a)- Envolvente opaca – isolamento térmico,  
b)- Envolvente envidraçada,  
c)- Sistemas técnicos – sistema águas quentes sanitárias e climatização,  
d)- Iluminação interior,  
e)- Sistemas de gestão consumo energético,  
f)- Sistemas de produção energias renováveis para autoconsumo (no caso de sistemas de produção de energia elétricas, 
limitado a 30% do investimento elegível na componente de Eficiência Energética). 
 g)- Auditorias energética 

 Despesas não elegíveis: 
a)- Despesas com funcionamento, manutenção ou reparação ligadas à exploração de infraestruturas  ou equipamentos,  
b)- Intervenções de modernização ou reconversão que alterem o uso das infraestruturas ou de equipamentos financiados há 
menos de 10 anos.,  
c)- Custos relativos a amortizações de imóveis ou de equipamentos 
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SINTESE DOS REQUISITOS AO FINANCIAMENTO IFRRU  

INTERVENÇÃO INTEGRAL 
DE EDIFICIO 

 
NÃO 

Não recebe apoios através  
Do IFRRU 

 
 

SIM  
Está localizado em ARU ? 

EDIFICIO  COM + 30 ANOS 
OU NIVEL DE CONSERVÃO 

≤ 2 

SIM 
E dentro da ARU  foi 

definido pelo município no 
PARU como território a a 

intervir 

 
SIM 

Pode receber apoios 
através do IFRRU 

 

NÃO 
Pode receber apoios 

através do IFRRU desde 
que não sirva para fins 

habitacionais e não 
financiado por fundos 

europeus 

 
Tem associado uma 

componente  de eficiência 
energética 

 

Não 
 recebe apoios do IFRRU apenas para a reabilitação 

SIM  
a intervenção de eficiência energética 

decorre de auditaria energética e 
permite aumentar o desempenho em 

pelo menos dois níveis  

 
SIM 

 recebe apoios do IFRRU para a 
reabilitação e para a eficiência 

energética 
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CANDIDATURA AO INSTRUMENTO FINANCEIRO IFRRU 

1- Pedido de Parecer de enquadramento  ao município de Alfândega da Fé: 

Identificação da operação 
Designação da operação:           
 Designação/nome do promotor:          
NIF do Promotor:  

Objeto da operação: 
Descrição do prédio na Conservatória do Registo Predial 

Número de processo camarário relativo ao pedido de licença, à comunicação prévia ou ao pedido de informação 
prévia (PIP)  
 
OU, na ausência de processo camarário: 
a) Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer direito que lhe confira a faculdade de realização 
da operação ou da atribuição dos poderes necessários para agir em sua representação. 
b) Estimativa do custo total da obra 
c) Calendarização da execução da obra, com estimativa do prazo de início e de conclusão dos trabalhos 
d) Fotografias do imóvel 
e) Outros elementos 

Prazo considerado para emissão de parecer 20 dias úteis 
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CANDIDATURA AO INSTRUMENTO FINANCEIRO IFRRU 

2- Certificado energético (apoio a reabilitação urbana + eficiência energética) 

  
As operações apoiadas pelo IFRRU 2020 têm sempre de contribuir para um aumento do desempenho energético do 
imóvel reabilitado. Para que isto seja avaliado, é necessário proceder à certificação energética antes e depois da 
intervenção. 
 
Desta forma, previamente ao pedido de financiamento deverá proceder à certificação do imóvel ou à atualização de 
certificado energético já existente, recorrendo a um dos peritos qualificados pela ADENE.  
 
A auditoria realizada pelo perito no âmbito desta certificação permitirá identificar as medidas que lhe permitem 
obter os melhores ganhos em termos de eficiência energética. 
 
A despesa para a realização da certificação energética é uma despesa elegível para financiamento pelo IFRRU 2020. 
  
Nota: 
De forma a instruir corretamente o pedido de financiamento, o perito qualificado deve incluir no certificado energético informações 
específicas exigidas pelo IFRRU 2020, de acordo com orientações da ADENE. 
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CANDIDATURA AO INSTRUMENTO FINANCEIRO IFRRU 

3- Pedido de financiamento 

Cumprindo  os requisitos de elegibilidade, o beneficiário, poderá preparar o seu pedido de financiamento junto das 
instituições financeiras (Bancos) parceiras, integrando os seguintes elementos: 
 

- Memória Descritiva da operação, contendo, pelo menos: 
a)- Fundamentação dos custos de investimento bem como a identificação de riscos associados à operação, designadamente 
de execução associados à existência de achados arqueológicos na área de incidência; 
b)- Demonstração da análise de razoabilidade de custos baseada em pelo menos 3 orçamentos válidos ou em procedimento 
de contratação pública, se aplicável; 
c)- Plano de negócios, incluindo o estudo de viabilidade económica e financeira respeitante ao projeto, mapas financeiros, 
mapa de fluxos, avaliação dos riscos de caráter financeiro associados à operação; indicadores de rentabilidade e viabilidade e 

análise de sensibilidade, no caso de o edifício se destinar a atividades económicas. 
 

- Documentos comprovativos, quando aplicável, do processo de controlo prévio da operação urbanística (licença ou título 
da comunicação prévia) e do licenciamento ambiental 
 

Nota: 
Antes do pedido de financiamento, não podem ser iniciados os trabalhos relativos ao projeto, entendendo-se como início dos trabalhos 
quer o início dos trabalhos de construção relacionados com o investimento, quer o primeiro compromisso firme de encomenda de 
equipamentos ou qualquer outro compromisso que torne o investimento irreversível, consoante o que acontecer primeiro.  
Contudo, a compra de terrenos e os trabalhos preparatórios, como a obtenção de licenças e a realização de estudos de viabilidade, não 
são considerados início dos trabalhos. 
O pedido de financiamento IFRRU 2020 é apresentado junto das entidades gestoras financeiras selecionadas.  



IFRRU – PRODUTOS FINANCEIROS : 

Empréstimos 

Concedidos pelas instituições financeiras selecionadas * 
>Maturidades até 20 anos 
>Período de carência = período do investimento + 6 meses (máx4anos) 
>Taxas de juro abaixo das praticadas no mercado para a mesma natureza de investimentos 

Garantias / Contragarantias 

Concedidas pela entidade selecionada para a gestão deste produto associadas a empréstimos de mercado 
concedidos pelas instituições financeiras selecionadas* para o produto Empréstimos, destinando-se a 
projetos em que não é possível que a garantia seja o imóvel 

* Instituições Financeiras Parceiras 

- Banco Santander,  Banco BPI, Banco Milenium bcp, Banco popular)  
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ÁREA DE REABILITAÇÃO URBANA / PLANO DE AÇÃO DE REGENERAÇÃO URBANA: 
Município de Alfandega da Fé 
 
APRESENTAÇÃO DO INSTRUMENTO FINANCEIRO IFRRU 
 
- Ponto focal do Município de Alfândega da Fé 
Arq. Fernando Antunes 
- Divisão de Urbanismo e Ambiente 
Arq. Mário Oliveira 
 
COORDENAÇÃO: 
Município de Alfandega da Fé 

Fim 
Para mais informações consultar 

www.portaldahabitacao.pt/pt/portal/reabilitacao/ifrru/index.html 

FICHA TÉCNICA: 

http://www.portaldahabitacao.pt/pt/portal/reabilitacao/ifrru/index.html

